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.Oisppe sobro crieçao de cargo de SUB-

REGENTE da Banda Municipal, 

TEREZA CURY NOGUEIRA, Prefeito Munici 
-

i)al de Coroguotatuba. Faço saber quo a Cíimaro Municipal opr_2 

vou e eu promulgo a oegulnte Lei. 

Artigo I� - Fica alterado a parta pe,i: 

monente de Tabela 1 (PP-1), cargos Isolados de.provimento em 

comissão, que trata a Lei nQ 916/73 com a criação de novo cor, 

90 a fim de atendar a naceaeidede da administração, conforme 

dêscrlminação abaixol 
1 (hum) cargo de SUS-REGENTE de Banda 

Mus lc•d ref. "14" - l l vre nomeação do 

Prefeito - pessoa inscrito na Ordem 

dos Muslcos do Brasil ou devidamente 

habilitada para o exerclclo da profi,!. 

são - Jornada de trabalho 20 (vinte ) 

horas semanais. 

Artigo 22 •.As despesa• com a execJI. 
.... , ... ... , 

çeo da presente Lei, correra a dotaçao orçamentaria autoriza-
da pela Lei no 991/76, pefoa verb" 405-3111-08482471-01 e eu 

-

plementL'ldti se ·necessário • 

, 

. Artigo 30 - Eeta lei entrara em vigor 

na'deta de oua publicação, revcgadae as disposições em contr,!Í. 
rio� 

Ceraguatatuba, 13 de Agosto de 1.976, 

p� 'yt,o ' -
Tereza Cu�lra 

Prefeito Municipal 


